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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TO
o
A

N.' 250/2023, QUE ENIRE S/
nuurcÍno DE cua GRANDE - pE
EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO
PARA OS F/NS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 3't (trinta e um) dias do mês de maio de 2024, de um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANT
sede e foro em Pernambuco, localizado a Avenida São José, no'101, Centro, Chã Grande - PE,
no CNPJ sob o no 11.049.806/000í-90, neste ato representada pelo Prefeito em Exercício Sr.
Gorrea dos Santos, brasileira, divorciado, advogado, portador da Carteira de ldentidade no 4.t
SSP/PE, CPF no 733.944.405-04, residente na Rua Julieta Varela de Souza, 39 - Dom Helder
Châ Grande - PE, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa iM. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ on"
23.693.860/000í-53, estabelecicia à Rodovia Joâo Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã
CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Leonardo de ra,

deportador da Carleira Nacional de Habilitaçáo N" 02969278516, expedida pelo Departamento Estad
Trânsito de Pernambuco, CPF Ni" 8ô6.862.32t-91, doravante denominada CONTRATADA.

Considerando, a solicitação de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do da
Secretaria de lnfraestrutura objeto do Contrato No 25C/2023, oriunda da Diretoria de Planejanento
signatáia do contrato cle origem, devidamente autorizacia pelos Senhores Ordenadores de Despesas.

Considerando, a necessidade de repactuação econômico-fÍnanceira, visto que, por
determinação Federal, os combustíveis sofreram supressâo significativa nos preços tanto para aquilição
no varejo como no atacado, não mais se pactuando com o preço de mercado.

As partes celebram o presente 1o TERiviO ADITiVO, que se regerá pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes:

com

1

DO OBJETO:

CúUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e
por cento) do objeto contratado, correspondei:te a R$ 12.523,50 (Doze mil, quinhentos e vinte
reais e cinquenta centavos) a mais no valor global do Contrato N" 250/2023, em conformidade
disposto no art. 65, §1o, da Lei Federal No 8.666/93.

h
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de

DO PREGO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica, a paÍir cje 16.05.2024, o valor unitário repactuado, nos termos do a
inciso ll, alínea d, cja Lei Federai no 8.666/93, como segue: Supressáo do valor do Oleo Diesel S
R$ 5,89 (cinco reais e oiterrta s nove centavos) p/litro para R$ 5,50 (cinco reais e cinqr
centavos) p/litro, em conformidade com o disposto no art. 65, ll, alínea d, da Lei Federal No 8.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A suoressão de valcr de que trata o caput será aplicada sobre a quantidade
aditada conforme apuração na cata supi'acitacia, de acordo com o quadro anexo que integra o
Termo.

presente

L

ITEM DEScRiÇÃo UNIDADE

02
Combustível - Ôleo Diesel, Tipc S1C, automotivo ern menor oroporção, nitrogênio, enxofre e
oxioênio e de acordo com leoisiacão Vioente da A.llP Litro 2.217
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DO VALOR:
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CúUSUIA TERCEIRA - Fica acrescido ao Contrato originário o Valor de R$ 12.523,50 (Doze il,
quinhentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), referente à Aquisição de Combustível
detalhado.

ma

DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

CúUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram
modificadas por este Termo Aditivo.

DOS REGURSOS:

CúUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas
recursos constantes da dotacão oreamentái'ia
exercício 2024, coni a seguinte fonte e destino

Prefeito enl Exercício
CONTRATANTE

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

N E

os
do
1-
deSecretaria de Infraestrutura - Atividade: 'i5.122.1501.2.853 Manutenção da

lnfraestrutura - Elemento de Despesa: (769) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

DA PUBLICAÇÃO:

CúUSULA SEXTÀ - Conforme disposro no parági'afo único do art. 61 da Lei no 8.666/93 o preçnte
termo aditivo será pubiicado na lmorensa Ct ciai cio lvíunicÍpio, de forma resumida trazendo em pi a
prestaçáo de legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publicação. 
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CLÁUSULA SÉItvi.À. - O Forc pai'a dirrmir ousstóes i"eiativas à presente contratação será o Foro da
Comarca de GravatáiPÊ, ccm prelrrízc a qualquer'oütro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e
(três) vias de igual teor e forma,
CONTRATADA, T

Sandro
cPF N" 733

N
:}oQ.^
E:

652 82\-6s CPF 0ú3 ,t5 3 t Sh'e )

2

AV. SôoJosé, no l0l. Cenlro, Chõ Grotde-PE, CEP55.ó36-000 I lelelone:8l 3537-lI40 | CNPJ: tI.O49 80ó/m0l-90
E-moll ouüdorloGlchogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.bt

o mesmc fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela
produza todos os efeitos legais.
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